
 

 

                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 

REQUERIMENTO Nº               , DE 2014 

(DO SR. ARNALDO FARIA DE SÁ) 

 
Requer sejam convidados especialistas em 
segurança de transportes de carga para 
participarem de Audiência Pública nesta 
Comissão de Viação e Transportes, que será 
realizada no dia 12 de novembro, a fim de 
debater neste Colegiado as consequências dos 
elevados índices de roubo de cargas em nosso 
país e ações para aumentar a segurança no 
transporte de bens e reduzir a atuação do crime 
organizado neste segmento essencial para a 
sociedade.  

 
Senhor Presidente, 
 
Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 24, inciso III e art. 255 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que sejam convidados especialistas 

em segurança de transportes de carga para participarem de Audiência Pública nesta 

Comissão de Viação e Transportes, que será realizada no dia 12 de novembro, a fim 

de debater neste Colegiado as consequências dos elevados índices de roubo de 

cargas em nosso país e ações para aumentar a segurança no transporte de bens e 

reduzir a atuação do crime organizado neste segmento essencial para a sociedade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O insuportável prejuízo causado aos transportadores, seguradoras, 

produtores, comerciantes e consumidores em decorrência da estratosférica estatística 

do roubo de cargas no Brasil e a nefasta consequência de políticas públicas 

ineficientes para mitigar este problema precisam ser discutidos neste Colegiado. 

O transporte de bens, elo essencial entre indústrias, agricultores, 

pecuaristas, pequenos produtores, artesãos, comerciantes e consumidor final carece 

de proteção para reduzir as cotidianas ocorrências de roubo de cargas no Brasil e, 

desta forma, garantir, efetivamente, a redução dos custos operacionais deste setor, 

essencial para o abastecimento e distribuição de produtos de todas as naturezas.  

Dando continuidade a debates já realizados em algumas edições do 

Seminário Brasileiro do Transporte Rodoviário de Cargas, promovido anualmente por 

esta Comissão de Viação e Transportes, em conjunto com a Confederação Nacional 
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do Transporte – CNT, Associação Nacional do Transporte de Cargas e Logística – 

NTC&Logística e Federação Interestadual das Empresas de Transporte de Cargas – 

FENATAC, desejamos, mais uma vez, retomar a discussão com especialistas da 

sociedade e agentes públicos a fim de debater a dimensão dos prejuízos causados à 

sociedade, bem como ações e políticas de governo que possam reduzir este 

espinhoso problema e intimidar o crime organizado, uma vez que o roubo de cargas 

não constitui ação de infratores isolados – envolve inúmeros criminosos que se 

associam para empreender ações de grande complexidade, que abrangem 

planejamento prévio, conhecimento detalhado das operações, da rotina e dos sistema 

de segurança dos alvos por eles identificados e, após consumado o roubo, a 

distribuição e comercialização de consideráveis volumes de produto saqueado, que 

necessitará ainda de documentação falsa e notas frias.  

Desejamos continuar este urgente debate nacional e, se possível, 

acrescentar alguma sugestão desta Casa como contribuição do Poder Legislativo 

para diminuir as atuais estatísticas desanimadoras.  

Nos termos aqui apresentados, solicito aos Senhores Parlamentares a 

aprovação deste requerimento. 

 

 
Sala das Reuniões,          de outubro de 2014. 

 

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente 


